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AUTORES  :  Vereadores Pedro Lucas Rodrigues/José Carlos da Silva





Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os vereadores abaixo assinados, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora, seja indicada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Dr. Fernando Henrique Cardoso,  modificação na lei que institui o Benefício de Prestação Continuada ao portador de deficiência e ao idoso acima de sessenta e sete anos de idade, visando à ampliação deste benefício para a população que tenha renda familiar per capta de ½ salário mínimo mensal.





Sala das Sessões, 10 de abril de 2000.





PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador





JOSÉ CARLOS DA SILVA





Vereador

JUSTIFICATIVA: 
O benefício instituído pela Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) tem atendido inúmeros brasileiros carentes, porém ainda deixa a desejar. São milhares de brasileiros necessitados que se enquadrariam perfeitamente à legislação, mas esbarram na renda familiar.

De acordo com a legislação vigente, a família que possuir renda de um salário mínimo mensal tem que ser composta por cinco integrantes, incluindo-se o beneficiado, para ter direito ao benefício. Assim, a renda per capta tem que ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

